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PROCESSO N.° 083/2024-Loc 

PREFEITURA 

.PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 

PARA 

LocAgilso DE IMÓVEL 

INEXIGIBILIDADE N° I083/2024-Loc 

(Fundamentação Legal, Art. 74 Inciso V da Lei n° 14.133/2021) 

0 Processo em epígrafe contém   folhas, numeradas e rubricadas 

pelo órgão competente. 



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Lutz Magno de Carvalho,208 

CEP.: 48760-000,RodovLiria, Arad - BA 

Araci, 05 de março de 2024. 

Oficio N° 2013 /2024 

A lima Sra. Maria Betivânia Lima da Silva 

MD. Prefeita de Municipal 

lima Sra. Prefeita 

Cumprimentando-a cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar de V. 
Senhoria, a abertura de processo Administrativo, objetivando a Locação de um 
imóvel tipo Comercial, localizado no Povoado de Pedra Alta, Araci BA, em nome 
da Nortex Agroindustrial LTDA, para funcionamento de deposito de mobiliários, 
material didático e alimentos da escola Carlos Raimundo Mota, que se encontra 
em reforma. 

Vale ressaltar que o recurso utilizado para pagamento da referida despesa se 
dará através das fontes de recursos da fonte 541. 

Aproveito o ensejo para renovar votos de elevada estima e consideração. 

ANASTÁCIO CA VALHO OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Educação 



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Luiz Magno de Carvalho,208 

CEP.: 48760-000,Rodoviária,Arad- BA 

.>" 

SECRETA.RIAMUNICOAL DE EDUCAÇÃO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N° 119/2024 

Araci — Bahia, 05 de Margo 2024. 

Orientações gerais 

Normas aplicáveis: 

Lei Federal n°. 14.133/21 

• Art. 6° - XX - estudo técnico preliminar documento constitutivo da 

primeira etapa do planejamento de uma contratação que 

caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e 

dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico 

a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da 

contratação; 
• Art. 18. § 1° 0 estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I 

do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido 

e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da 

viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os 

seguintes elementos: (...) 

1 - Secretaria(s) Solicitante(s): 

• Secretaria Municipal de Educação de Araci-Bahia. 

2 - Categoria do ETP: 

Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar visando a Contratação 

de Locação de Imóvel. 

3 - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a 

ser resolvido sob a perspectiva do interesse público: 

3.1 a Contratação de Locação de 01 (um) Imóvel tipo comercial, da pessoa 

Jurídica, Nortex Agroindustrial LTDA no CNPJ n° 16.487.465/0001-68. 

Representada pelo Sr° Jose Luiz Oliveira Boaventura. O imóvel que sera alugado 

fica situado no Povoado de Pedra Alta, Municipio de Araci-Bahia. 
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3.2 frisa-se ainda que consta no termo de justificativa desse estudo técnico o 
laudo de avaliação previa para locação do imóvel n° 01012024, feita pela 
comissão de avaligão para locação de imóvel, contendo a situação técnica do 
imóvel bem como avalição do valor do aluguel R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais). 

3.3 Um espaço físico adequado e bem dimensionado, que atenda aos requisitos 
de conforto, funcionalidade e segurança, proporciona melhores condições para 
as atividades ali desenvolvidas e melhor atendimento com vistas ao interesse 
público. 

3.4 0 artigo 51 da Lei n° 14.133/2021, estabelece que a locação de 
imóveis "deverá ser precedida de licitação e avaliação prévia do bem, do seu 
estado de conservação, dos custos de adaptações e do prazo de amortização 
dos investimentos necessários", ressalvando, para tanto, o disposto no inciso V 
do caput do artigo 74 da referida lei. 

3.4 Por seu turno, o sobredito inciso V do caput do ARTIGO 74 assinala que 
é inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de, 
entre outros, "aquisição ou locação de imóvel cujas características de 
instalações e de localização tornem necessária sua escolha". 

3.5 Da leitura desses dispositivos, extrai-se conclusão no sentido de 
que quando a Administração adota o regime jurídico da Lei n° 14.133/2021, entre 
os vários imóveis que podem satisfazer as condições por ela desejadas para 
ocupação, não mais se encontra na esfera do poder discricionário do gestor 
público a efetivação de sua locação por dispensa de licitação. A solução será, 
necessariamente, a realização de processo licitatório. 

3.6g2 Por outro lado, se somente um único imóvel for capaz de atender 
necessidade da Administração, estará, então, justificada a inexigibilidade de 
licitação, por inviabilidade de competição, devendo ser observados, na 
contratação direta, os seguintes requisitos previstos no parágrafo 5° do artigo 74 
da Lei n° 14.133/2021: 1) avaliação prévia do bem, do seu estado de 
conservação, dos custos de adaptações, quando imprescindíveis As 
necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos; 2) 
certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que 
atendam ao objeto; e 3) justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel 
a ser locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela. 

4 - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 
considerem interdependências com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala: 

LOTE 1— LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QNT. 



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Luiz Magno de Carvalho, 208 

CEP.: 48760-000, Rodoviária, And- BA 

Area construída: 450,01m2 / Area do Terreno: 450,00m2 Cómodo • 

1 01Sem Banheiro! Fachada pintura 
Tipo Construção: Concreto, alvenaria / Cobertura: Cal-arnica e 
laje / Fechamento terreno: Alvenaria. 

UNO 01 

5 - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos pregos unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração 
optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação: 

De acordo com pesquisas mercadolágicas, conclui-se que o valor para a referida 
locação mensal do imóvel descrito na cláusula supra mencionada, importa na 
quantia de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

6 - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação: 

A locação deverá ser paga mensamente. É economicamente viável dividir a 
solução sem gerar custos adicionais. 

7 - Descrição dos requisitos da contratação: 

7.1 Ter os requisitos/documentos presentes no Laudo de Avaliação Prévia; 

7.2 Cumprir os critérios de Locação quando a vigência, que é de 12 (doze) 
meses, contando a partir do ato da Contratação. 

8 — Os) responsáveis pela fiel execução desta aquisição/prestação de 
serviços, será 

De acordo, aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar da Contratação. 

Assinatura: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 06.076.077/0001-21/6 

Anastácio Carvalho Oliveira - Secreta o Municipal 
CPF: 676.814.415-49 / 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI 
Estado da Bahia 

CNN. 14.232.086/0001-92 
Praga Nossa Senhora da Conceição, 4. Centro -Araci - BA - CEP: 48760-000 

Tel:(75) 3266-2146 / 3266-3076, e-mail: gabinete@araci.ba.gov.br 

PREFEITURA ' 

TR AAAAAA E PROGR 

LAUDO DE AVALIAÇÃO PRÉVIA 
PARA LOCAÇÃO DE IMOVELN°010/2024 

1. SOLICITANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI, inscrita no CNPJ n° 

14.232.086/0001-92, situada na Praga Nossa Senhora da Conceição, n° 

04, Bairro: Centro, CEP: 48.760-000 Município de Araci — Bahia, 

administrada pela Prefeita Maria Betivânia Lima da Silva, neste ato 

interessado em ser LOCATÁRIO. 

2. PROPRIETÁRIO 

NORTEX AGROINDUSTRIAL LTDA, inscrita no CNPJ: 

16.487.456/0001-68 residente e domiciliado no Povoado de Pedra Alta 

s/n°, ARACI Estado da Bahia, neste ato interessado em ser LOCADOR. 

3. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL LOCADO 

0 objetivo do presente contrato é a locação de 01 (um) imóvel do tipo 

comercial, localizado no Povoado de Pedra Alta, Município de Araci, 

Estado ça Bahia. 
CE„ e Andrade 

,u,2111 oi11 Civil . 
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Estado da Bahia 

CNPJ 14.232.086/0001-92 
Praça Nossa Senhora da Conceição, 4. Centro -Araci - BA - CEP: 48760-000 

Tel :(75) 3266-2146/ 3266-3076, e-mail: aabinete@araeLba.gov.br 

PREFEITURA 

AAAAAA HO II PROGRIStO 

3.1 — Dados do Imóvel - Laudo n°: 010/2024 

Quadro de Areas (m2) - Área Construida: 450,00 m2 - Area do Terreno: 450,00 m2

N°. de Pavimentos: Térreo N° de Cilmodos(s): 01 N° de Banheiro(s): 00 

Orientação solar da 
frente: 

( ) oeste ( )norte ( ) sul ( x ) leste 

Instalações, 
Equipamentos e 
Serviços: 

( ) piscina ( ) sistema 
( ) sauna ( ) cerca 
( ) quadrapoliesportiva ( ) reservatório 
( ) guarita ( ) poço 
( ) casa de caseiro — area ( ) aquecimento 
(m2):....... ( ) fossa 
( ) churrasqueira ( ) ar 
( ) portdoeletrônico ( ) calefação 
( ) porteiroeletr c'alico ( ) outros 
( ) CFTV 

de alarme 
elétrica 

elevado 
artesiano 

central 
séptica 

condicionado - especificar ...... ...... 

- especificar 

Fachadas: ( x ) pintura ( ) cerâmica ( ) granito/mármore ( ) lâmina de vidro 
( ) s/reboco ( ) textura 

Tipo de Construção: ( ) concreto ( x ) alvenaria ( ) madeira ( ) metálica 
( ) pré-moldada de madeira ( ) painéis ( ) outro(s)— especificar 
........... 

Cobertura: ( ) cerdmica ( x ) fibrocimento ( ) madeira ( ) laje ( ) vegetal 
( x ) outra(s)— METÁLICA 

Fechamento do Terreno: ( ) semfechamento ( x ) alvenaria ( ) cerca de arame ( ) cerca viva 
( ) chapas ( ) alarnbrado ( ) grades ( ) outro — especificar ....... 

Concepção 
Arquitettmica: ( ) ruim ( x ) normal ( ) inovador ( ) histórico 

Quant. De Garagem: ( x ) 00 ( ) 01 ( ) 02 ( ) 03 ( ) 04 ( ) 05 

Padrão de Acabamento: ( x ) baixo/popular ( ) médio/normal ( ) médio/alto ( ) fino 

Reforma: I ( x ) sem reforma ( ) antiga ou parcial ( ) reforma recente 

Estado de Conservação: 1( ) ruim ( x ) regular ( ) bom ( ) ()limo 

Escala de localização: 

Observação: Para definição da escala de localização, observar que o pata. a 10 deve ser atribuído a 
melhor localização na cidade/bairro e o patamar 1 a pior localização. 

Informações co lementares: 
CI ' (a: Andrade 

iiii,iiiii.irti Civil 
MI Ali! (n1277274 6 ir., 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI 
Estado da Bahia 

CNN 14.232.086/0001-92 
Praga Nossa Senhora da Conceição, 4. Centro -Araci - BA - CEP: 48760-000 
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PREFEITURA 

TRABALHO la PROCRISSO 

4. OBJETO DA AVALIAÇÃO - LAUDO N°- 010/2024 

De acordo com pesquisas mercadológicas, conclui-se que o valor para a 
referida locação mensal do imóvel descrito na cláusula 

supramencionada, importa na quantia de R$ 1.500,00 (um mil e 

quinhentos reais) de acordo o valor de mercado. 

5. FINALIDADE DA AVALIAÇÃO 

Para fins de locação Administrativa, corn o objetivo de obter Autorização 
do Poder Executivo Municipal. 

Observação: Este laudo não atesta o imóvel em relação a sua 

construção, não implicando para a comissão nenhuma responsabilidade 
em relação à segurança do empreendimento em re14do aos quesitos: 

lnfraestrutura, Estrutura e Instalações hidráulicas e elétricas. 

Araci — Bahia, 03 de março de 2024. 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMGVEL 
PORTARIA N° 0.007/2021 

Gii All(lradO 
Civil 

upr 1 l1/274 6 
GL CIA MORAES DE ANDRAD 

ENGENHEIRA CIVIL CREA-BA N° 1277274-6 
PRESIDE • SSÃO 

intdi rf
--qcv1,1141111 'de Santana 

1fr Fdifica0o 
( A. r orr' 

FLAVIO SILVA DE SANTANA 
ICO EM EDIFICAÇÕES CRT — BA 05603952563 

MEMBRO DA COMISSÃO 

EDILSOFOPfl DOS SANTOS 
ASSESSOR TÉCNICO 1 

MEMBRO DA comissÃo 

o o 0 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ABACI 
Estado da Bahia 

CNPJ 14.232.086/0001-92 
Praça Nossa Senhora da Conceicao, 4. Centro - Araci - BA - CEP: 48760-000 

Tel:(75) 3266-2146 / 3266-3076, e-mail: gabinete@araci.ba.gov.br AAAAAA HO R PROGRESSO 

comuNicAÇÃo INTERNA 

Oficio n° SN12024. 
Araci/BA, 15 de março de 2024. 

Do: Setor de Compras 
Para: Gabinete da Prefeita Municipal 
Att. Sra. MARIA BETIVANIA LIMA DA SILVA 
Assunto: Solicitação de Autorização para abertura de processo licitatário. 

Exma Sra. Prefeita, 

Venho através desta, informa a V. Exa que foi encaminhado a este setor, 
por intermédio do secretário (a) Anastácio Carvalho Oliveira, solicitação de 
abertura de processo licitatfrio, dispensa ou inexigibilidade (o que a lei 
determinar) objetivando a contratação de pessoa física ou jurídica para 
Locação de 01 (um) Imóvel tipo comercial, localizado no povoado de Pedra 
Alta, sin, zona rural, Araci - BA, visando atender as demandas da 
Secretaria Municipal de: Educação, se faz necessário prévia autorização 
de V.Exa para que possamos tomar as providências cabíveis, com valor 
referencial de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais 
), conforme laudo do Setor de engenharia do Município em anexo. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI 
Estado da Bahia 

CNPJ 14.232.086/0001-92 
Praça Nossa Senhora da Conceição, 4. Centro - Araci - BA - CEP: 48760-000 

Tel:(75) 3266-2146 13266-3076, e-mail: gabineteer araci.ba.gov.br AAAAAA HO B PROGRESSO 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

1 — OBJETO 
Contratação de pessoa física ou jurídica para Locação de 01 (um) Imóvel tipo 
comercial, localizado no povoado de Pedra Alta, s/n, zona rural, Araci - BA, em 
atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Educação. 

2- DA JUSTIFICATIVA 
Esta Locação de Imóvel servirá a Secretaria Municipal de Educação com a finalidade do 
funcionamento de depósito de mobiliários, material didático e alimentos da escola 
Carlos Raimundo Mota, pois não há imóvel público disponível vago para atender a 
necessidade do requisitante; 
Um espaço físico adequado e bem dimensionado, que atenda aos requisitos de 
conforto, funcionalidade e segurança, proporciona melhores condições para as 
atividades ali desenvolvidas e melhor atendimento corn vistas ao interesse público; 
0 artigo 51 da Lei n° 14.133/2021, estabelece que a locação de imóveis "deverá ser 
precedida de licitagdo e avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos 
custos de adaptações e do prazo de amortização dos investimentos necessários", 
ressalvando, para tanto, o disposto no inciso V do caput do artigo 74 da referida lei; 
Por seu turno, o sobredito inciso V do caput do ARTIGO 74 assinala que é inexigível a 
licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de, entre 
outros, "aquisição ou locagdo de imóvel cujas características de instalações e de 
localização tornem necessária sua escolha"; 
Da leitura desses dispositivos, extrai-se conclusão no sentido de que quando a 
Administração adota o regime jurídico da Lei n° 14.133/2021, entre os vários imóveis 
que podem satisfazer as condições por ela desejadas para ocupação, não mais se 
encontra na esfera do poder discricionário do gestor público a efetivação de sua 
locação por dispensa de licitação. A solução sera, necessariamente, a realização de 
processo licitatório; 
Por outro lado, se somente um único imóvel for capaz de atender à necessidade da 
Administração, estará, então, justificada a inexigibilidade de licitação, por inviabilidade 
de competição, devendo ser observados, na contratação direta, os seguintes requisitos 
previstos no parágrafo 5° do artigo 74 da Lei n° 14.133/2021: 1) avaliação prévia do 
bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando 
imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos 
investimentos; 2) certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis 
que atendam ao objeto; e 3) justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a 
ser locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela. 

3 - DO PAGAMENTO 
A CONTRATADA deverá entregar nota fiscal/fatura de serviços, para fins de atesto aos 
serviços prestados e para posterior liquidação e pagamento. 
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TRABALHO E PROGRESSO 

O pagamento sera efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, contado 
da data da protocolização da nota fiscal/fatura. 
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente 
do CONTRATADO. 

4 — ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
LOTE 1— Lociao DE IMÓVEL 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QNT. 

1 
Area construída: 450,00m2 / Area do Terreno: 450,00m2 / 
Cômodo 01- Banheiro 00 / Tipo Construção: Alvenaria. 
Cobertura: Fibrocimento. Estado de conservação regular. 

UND 01 

5 - VIGÊNCIA 
O prazo de vigência contratual sera de 10 (dez) meses, contado da data da sua 
assinatura. 

6— DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Ter os requisitos presentes no Laudo de Avaliação Prévia; 
Cumprir os critérios de Locação quando a vigência, que são de 10 (dez) meses, 
contando a partir do ato da Contratação. 

7- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Contrato; 
Promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação de serviços, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
Comunicar à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência; 
Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

8- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Responsabilizar-se pela prestação de serviços do objeto do Contrato, respondendo civil 
e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de 
seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta 
ou indiretamente, causar ou provocar a CONTRATANTE e a terceiros; 
Responsabilizar-se por quaisquer emus decorrentes de omissões ou erros na elaboração 
de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de 
descontos para o Contratante; 
Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos e taxas que forem devidos 
em decorrência do objeto deste processo, bem como as contribuições devidas 
Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de 
trabalho, trânsito, e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do 
objeto pactuado; 
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ATO DE INEXIGIBILIDADE N.° I083/2024-Loc 

Com fundamento no que estabelece o Art. 74, inciso V, da Lei Federal n.° 

14.133/2023, que torna como inexigível a formalidade de licitação, para 
aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de 

localização tornem necessária sua escolha, solicito seja encaminhado ao 

setor competente para análise, a documentação de: NORTEX AGROINDUSTRIAL 

LTDA, relativo A locação do imóvel localizado no Povoado de Pedra Alta, 

s/n, Araci-Bahia, para ser utilizado como deposito de mobiliários, 

material didático e alimentos da escola (Carlos Raimundo Mota) que se 

encontra em reforma. 

Araci - Bahia, 15 de Margo de 202 

RENAN EZi Q 7 L 0 SA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DESPACHO: 

Encaminho ao setor jurídico, controladoria e Comissão de Licitação para a 

apreciação do processo e para o setor de contabilidade para informar a 

existência, ou não, de recursos orçamentários para a realização da despesa 

correspondente. 

Araci - Bahia, 15 de Margo de 2024. 

k_faitcade:44,-
MARIA BETIVANIA LIMA DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 05/03/202411:11 

OOftO3 

Certidão Positiva de Débitos Tributários 

Certidão N°: 20241000108 

Rézko SOCIAL 

NORTEXAGROINDUSTRIAL LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

026.366.377 -INAPT() 

CNN 

16.487.456/0001-68 

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 

identificado relativas aos tributos administrados por esta Secretaria: 

Processo(s) Administrativo(s) Fiseal(is): ICMS 

000023.4763/10-8 - Ajuizado/AJUIZADO 

000028.8495/90-0 - Ajuizado/AJUIZADO 

000028.8013/00-0 - Ajuizado/AJUIZADO 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na 

Divida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado 

da Bahia cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

Emitida em 05/03/2024, conforme Portaria n°918/99, sendo valida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Wilda com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoPositiva.rpt 



CERTIDÃO NEGATIVA DE- DEBITOS T 

Nome: NORTEK AGROINDUSTRIAL LTDA JOAflTZ E FILZATS1 
CNPJ: 16,497.456/0001-68 

Certidão n': 11136099/2024 _ 

Expedição: 18/02/2024,4s 20118:29, 

Validade: 16/0812024 - (cento e- e dies 

de sua expedição. 

CerLifica-se que NORTEX AGROINDUSTRIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 16.487_4560 001.768, NAP CONSTA o0m0
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

Certidão emitida com base 110-è ,arts. 64$. 883-41. da Consolidação 
das Leis da Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ,440/2011 e- _ 

13.467/201/, e no Ate 01/2022- da CGdT;':de-21 de.janeirc.de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão 6A6 de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica; a Certidão atesta a emprese em relação' 

a todos os seus estabelecimentos, agências. DU filiais. 

A aceitação desta certidão condicioneTsefA Veriti.Cação de sua 

autenticidade no portal da Tribunal SuperiOr do Trabalho na 

Internet (http://www.tst/-3'us-br);' 
Certidão emitida gre'tuitamente. 

INFORMAÇA0 IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam 4S dados 

necesserios identificagea das pessoes..Daturals' e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalbp,quanta As obrigegaes 

estabelecidas em sentença condenatOria trans#aga_em_jUlgedo au em 
acordos judiciais trabalhistas, inolnsiVe mn _concernente acts_ 

recolhimentos previdenCiarios ' A honorários, a custas, a 

emolumentos ou a. recolhimentos-determinados el lei, ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Miniterjp Público do 

Trabalho, Comissão de Concillação Previa gemais tituloS que, por 
disposição legal, contiver forge. executive- . 

daS 



MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda_Naclonal 

CERTIDÃO posmvA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NORTEX AGROINDUSTRIAL LIDA 
CNPJ: 16.487.456/000148 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidada do sujeito passivo acima Identificado que vferem a ser apuradas, é certificado quo: 

1. não constam pendéncias relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Recelta 
Federal do Brasil (RFB); e • 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos Inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966- Código Tributãrio Nacfonal (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou Qom embargos da Fazenda Públiceem processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para figs de certificação da 
reguladdade fiscal. A 

Conforms disposto nos arts. 205 e 208 do C111, esta documen 
negativa. 

em Os mesmo i efStos (la certidáo 

Esta oertidão válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ante federativa, para 
todos os árgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados Refere-se à Situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conbibuições socials previstas 
nas alineas 'a a 'd' do ixaragrafo único do art. 1:1-dá Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitaçâo desta certidão esta condibionada A.verificaçâo de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfbAgov.br> ou<htip://wwwArigfitgov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 17:42:07 d O dia 08102/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ata 06/08/2024. 
Código de controlada certidão:C046.AF78.2901.483C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



05/03/2024, 11:10 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 

FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

Imprimir 

16.487.456/0001-68 

NORTEX AGROINDUSTRIAL LIDA 

R 17 DE MARCO 319 / CRUZEIRO/ SERFUNHA / BA /48700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que !he confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:26/02/2024 a 26/03/2024 

Certificação Número: 2024022611301280191331 

Informação obtida em 05/03/2024 11:10:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 

a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https://consulta-csf.caixa.gov.br/consultacrf/pageskonsultaEmpregador.js1 1/1 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE INIOVEIS E HIPOTECAS, 

TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOASJURiDICAS 

DA COMARCA DE ARACI— BAHIA , Ci

CERTIDÃOIDE INTEIRO TEOR 

Certifico e dou ré clue esta é a certidão de inteiro teor da Matricula n°975, Livro 2-R/Geral desta Serventia, nos termos do art. 19, 6 da Lei n° 6.015/73. - 

ackoett.motakso 

El °FICK; DO REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS 
• 

REGiSTROGERAL.ANO  2022 Andresza PolydarO Ott Souza 
Came radar ,--

wirnicusA  wir42/09/1995 Ice4urlear..80 DO wavy. 
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R. Of — AL 975. 
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A Ba
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS, 

TITULOS E DOCUMEINTOS E CIVILDAS PESSOAS 31.111-1DICAS 

DA COMARCA DE, ARACI - BAHIA 

, 
CERTIDÃO DE INTETRO TEOR 

Certified e dou re que esta é a certidao dc inteiro teor da Mntricula re 975. Livro 7-R/Geral desta Serventia, 
nos termos do an. I9. da Lei it 6 015/73 

rI OFIC10 DO REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECS'' 
ElAtiA , 
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TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 
DE SERRINHA/ BA 

—Bel. Ingrid Noetzold de Almeida 

o 
(75) 3261 -74141 tabelionatoserrinha@ 
Rua Laura Mota, stn. Ginásio, Seninha/I3 
Shopping Serrinha I Cep: 48700-000 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL • 
TABEUONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE SERRINHA 

CNPJ: 27.259.7861001-12 
Avenida Lauro Mota, Shopping Serrinha, bairro Ginfisio, Serrinha-BA, CEP: 48.700-000, FONE: (75) 3261-7414, 

entalidabelionatoserrinha@gmall.com 

otdeteoto—
,,, von wPD7 

UOTACIO Cris 11444u/i 
 PODER 477101C1 ARK, 

21- a Fr'lin .-;07",7 - 1,7,-. 
'DA ',Wit; --Dr2CCO '14741171 ' -II 7 

R--TIAL1 :46191- t op: ea-i3/4 ,_ 05;,,,,tos 0-054rita vlha Sue 
°Epp ;, (Y4 -tO 4,!-C-7444.144 ‘'ird SU 4,4" oti'051-ro 20. 22,82(irm ,..1.51 neta 

e r,-Oterih r:auta olauttA, 414 toArinh-waensaoseto landtio:
rairsoltd r-ta,,2t945_ tQSS 4:-Oceir.peenum, rar4.40 Abuto drzttsoes
a- coatrrAA:dao D.. ansSzie ;goJ.aiçono. outtszasto .yorid-Idos• <, An
str _rt.& Q_Ialtall.  braw43460,144o..oxitado arid -0a%* a000rof 

SartirS"'-a-  -*.it.ett4dr -do dr,/ AS-4224 zest.3-i' 5,24, 97 

rtrce outo 4(01. DOZPnclIZOett fl nflZ.-Tr:MOD:1 •=eht.DAD 'vrad,/ ' 

or,r,as 4,0Arz,,c VA; vaat-rt‘il-gottl-; (t Let-3 e.c. 00Cerbr,02 ed:4. 3t OS" 

.„.. dodo. 4o...i.nal-23.4,slasoonta.Da. sob DO 16 .07 46 .0001. 6d. 

e ;flat reSreeRuntfrle tJlQ a4cloce 7-A4,16. ”stltht Unwellbin 

nigr,roltelrafooznointoi rocldeb.to taaUs 013ado' trona4ore:AU1/ 

.ery 02, t.05 455 7.:4  1/1-1:: DA 411/44,,. .torea2,ejx0. 1 ,

3**0446:414.D.SD s ri7e4,4:31'61 740 41'4 Cikl.1441.-47POZ1FZOr 4?- Ch" S 454 242' 11 
025 04; rc000r.ttoc1.240 swiriuto-0' =Cup 12abala,44sAotz..2 b 

- tostosonns bnia A.44-'salan ur.b, tin/ Lue.„.:s&Ifiataku al; ?au-tee av • 

tualo pelts yob:dodos' as Zoi -dite trst.-4 -2a.rOwire lea.CO-a-- . aouddos 

.3:0 3.. do- ma-A/S. 7-nitt re,Ort.d.TIOi oilset044 torron3ldin0 C n' t 

(ais zet.sos)54 ft tt.ae 1:14-14e* Set. 442:-'414=4- t4 DaAroa)do-

tror.te 4...2 C 07 l.hdoirgrostindodoA AZreat4A4 do 220a2/. - , 

'(4171.4."SrLS4L7 7:32:1S* mt.1'6„rgia rxisiAraggc).1,, 47411 eon aí4 155 xi/ 

- (cotta aelatuciata tats00 gnwtruloe),, cow diala rortec

rrcza

t. fniv de/ 

ta' s,,-VS-1,A parta Do no, .2=-13,- o'crli ant; e•anloctLigiaz; 31.4-4ste, -.4/ 

-iio. bta -G 71, daa herldiros ionst Sjbird'Aid to-ra,, 440 lf 
- 

-rt„-Ass., pro o&) Attflytiauf 213.7i,...fa.rdearvin Aa Ono 

1.7,-.D0i -an' Tn. Tit,: SD 140 do 4- sat4, o ..“- st,rix4.-ant.t: •0q" 

crAtsa443:-:-staddaa,,iatOlo llronaao-qq40-5,pict tnuaduo -lhe -boon 411 

.c0r assn22-4, 1.4 71  74.4;o do dIrebaa 41:::zsotoi °pignuts. o;o:einsitF:D 

blitta de bara vdattt, .14v-switt rerc..ti Cle-rtgrio. se,tZvid i-saktk. rmtr 

Itds,/rogistr-do,  &a r1c.2rAS do iSvto 2-43. 'dos) ttg Q)/7Ú cfl.03.SV 

SaC cartel-14' XrnbS2SCflo dobta ConnttgO);  ...da-Vldr..0 3.", oreaei 

TABEUONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE SERRINHA 
Avenida Ina Mota, Shopping Serails., bairro Sin:isle, SerrinhaRA, CEP: 48700-000 
FONE: (75)3261-7414 

Tabenk INGRID NOETZOLD DE ALMEIDA 
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TABELTONATO DE NOTAS E PROTESTOS (75) 3261 - 7414 i tebelionatoserrinha@gmaitcom I 

" DE SERRINHA/ BA Rua Laura Mote, s/n. Ginásio, Serrinha/BA 
Shopping Serrinha Cep: 48700-000 —80,  Ingrid Noetzold de Almeida — 

CERTIDÃO 

Certidão fornecida através de cópia reprografica, a pedido dpsenhorJOSÉ LUIZ 

OLIVEIRA BOAVENTURA, brasileiro, nascido em 19/08/1957, declarou-se 

divorciado, não convivente em união estável, consultor, portador do registro geral 

número 01.095.850-97 SSP/BA, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o 

número 094.267.875-34, residente e domiciliado a Rua, Joaquim Silvio Ribeiro, 

númeró 75, bairro Policlínica, neste Município de Serrinha, Estado da Bahia, relativa 

ai Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada em 25 de outubro de 1989. neste 

Tabelionato de Notas e Protestos de Serrinha — Bahia. nela então Tabeliã Celeste 

Paes Franco de Queiroz. as folhas 29/30 e verso. do Livro 97 — Commas e Vendas„ 

sob número de Ordem 4.090. 

Certifico que a presente certidão, da Escritura Pública, contendo 03 (três) folhas/ 

05 (cinco) Páciinas, todas rubricadas e/ou assinadas, foram extraídas do livro e 

folhas acima mencionados e está conforme o original. Certifico que não constam 

anotações na referida Escritura Pública até a presente data. Eu, LARISSA 

MARIA SOARES DE QUEIROZ BRITO, Tabeliã Substitute, conferi, subscrevo e 

assino. Os dados pessoais constantes deste •ato foram fornecidos pelo 

solicitante, podendo ser utilizados por esta Serventia exclusivamente para a 

prática de atoi Notariais e de Registro, em observância à Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (LGPD). Foram recolhidos as DAJEs números 2276 002 

072551 (oriricipall, no valor de R$ 20,40, sendo Emolumentos R$ 9,85; Taxa Fiscal 

R$ 7,00; FECOM R$ 2,69; PG E R$ 0,39; FIVIMPBA R$ 0,20 e Defensoria Pública R$ _-

0,27; e 2276 002 072704 (complementar), no valor de R$ 64,58, sendo: 

Emolumentos 31,19; Taxa de Fiscalização R$ 22,15; FECOM R$ 8,52; PGE R$ 

1,24; Defensoria Pública R$ 0,84 e FMMPBARS 0,64. Serrinha/Bahia, 09 de junho 

de 2023. Nada mais conta. 0 referido é verdade, do que dou fé. 

LARISSA MARIA SOARES DE QUEIROZ BRITO —Tabeliã Substituta 

Selo de Autenticidade 
Tribunal de Juslip do Estedo di, sot 
Ato Notarial oil de ReSelm - 

2276A05860291 
EnFBADOOS 

Consulte: 
www.titm.ius.bilautenticidade

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE SENRINHA 

Avenida Lauto "Iota, Shopping Seninha, bairro Ginaslo,Seldflia-SA. CEP: 48700:000 

FONE: (753 3281.7414 
EniaittabelionatoseointiaigIgmatcom 

Taal& INGRID NOETZOID DE ALMEIDA 
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, COS, CNEP e etrii) 
Consultado: NORTEX AGROINDUSTR1AL LTDA 

CPF/CNPJ: 16.487.456/0001-64 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CE1S, CNEP e CEP1M 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros dc 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado, 

Destacu‘se que, nos termos da legislação vigente, os referisIns.cad_offlytkconsolldant informações prestadas pelos entes 
piiblIcas, de tothIs os Poderes e esferas de govern°. a • • . 

Os Siskings eP,41) e 071.1-PJ con colidas os dados sobre o andamento dos processes administrativos de responsabilização 
de nun privados no Poder Executivo Federal. 

III • • -r Núciont.1 et,  Friprei fnidôneas e Suspensas tl-FISaapresenta a relação de eMpresas e pessoas if situ: que 
sofrerans son çiies que implicaram a restrição tie participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Calus t re Variostaf de Emprei-o. Punidas lseNFP: apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
preristas na Leia. 11846/2013 art Andeorrupp74. 

Coelostrit de Fntldades Privadas vem Fins tut-mums lowedidat trEPI414 apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativas que nth impedidas de celebrar novas con vários, contratas de repasse ou termos de parceria com a 
A dinistiltrafito Pública Federal, em função de irregularidades ado resolvidas em convinios, contratas de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida As 20:13:17 do dia 18/02J2024 , corn validade ate o Oitt 19/03/20.24. 

Link para consulta da verificação da certidão lutps://certidoes.egusgov.br/ 

Código de controle da certidão: dicZ2FduGVPJsMy3AkS2S ' 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI 
Estado da Bahia 

CNPJ 14.232.086/0901-92 
Praga Nossa Senhora da Conceieno. 4. Centro - Arad - BA - CEP: 48760-000 

Tel:(75) 3266-2146 /3266-3076. e-mail: gabinetegaraci.ba.gov.br T.1•11111.140 E PROCRISSO 

Araci - Bahia, 15 de Março de 2024. 

À Assessoria Jurídica do Município 

Em atendimento a determinação da Excelentíssima Senhora Prefeita, que solicitara a 
instauração do Processo Administrativo por pedido do(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
solicito desta Assessoria Jurídica, parecer quanto à possibilidade de contratação, por 
Inexigibilidade de Licitação da NORTEX AGROINDUSTRIAL LTDA, referente à locação do imóvel 
localizado no Povoado de Pedra Alta, s/n, Araci-Bahia, para ser utilizado como deposito de 
mobiliários, material didático e alimentos da escola (Carlos Raimundo Mota) que se encontra em 
reforma. 

Sendo o que nos reserva para o momento, aproveito o ensejo para externar votos de alta 
estima e levada consideração. 

Atenciosamente, 

RENAN EZEQ IEL OUSA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI 
Estado da Bahia 

CNPJ 14.232.086/0001-92 
Prep Nossa Senhora da Conceição, 4. Centro - Araci - BA - CEP: 48760-000 

Tel:(75) 3266-2146 / 3266-3076, e-mail: gabinetiekaraci.ba.gov.br 

INEXIGIBILIIDADE DE LicITAgko N°
1083/2024 

PARECER JURÍDICO 

PARECER JURÍDICO 

INTERESSADO: Fundo Municipal de Educação. 

ASSUNTO: Locação de imóvel 

Sr. 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

AAAAA LHO W PHOOKIELSO 

Trata o presente expediente de solicitação de análise jurídica 

acerca do procedimento de contratação direta, fundamentada no art. 74, 

inciso V, da Lei de Licitações, para a locação, justifica-se da 

necessidade do Fundo Municipal de Educação em atender suas demandas com 

a locação do imóvel de propriedade da. NORTEX AGROINDUSTRIAL LTDA, 

situado no Povoado de Pedra Alta, s/n, Araci-Bahia, para ser utilizado 

como deposito de mobiliários, material didático e alimentos da escola 

(Carlos Raimundo Mota) que se encontra em reforma, por aproximadamente 

10 (dez) mês, pelo valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) por 

mês. 

Foi realizada a parecer técnico do imóvel (anexo ao processo) pela 

equipe de engenharia, a qual constatou que o imóvel em questão está em 

boas condições de uso, sendo adequado a utilização a que se destina com 

a locação. 

Também foi realizado o Estudo Técnico Preliminar 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI 
Estado da Bahia 

CNIM 14.232.086/0001-92 
Praça Nossa Senhora da Conceição. 4. Centro - Araci - BA - CEP: 48760-000 

Tel:(75) 3266-2146 / 3266-3076, e-mail: gabinete@araci.ba.gov.br 

00 
PREFEITURA 

TRA•ALHO a racionisse 

Relatado o pleito, emite-se o parecer: 

A licitação é procedimento obrigatório á Administração Pública 

para efetuar suas contratações, consoante preceitua o art. 37. Inciso 

XXI, Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, ressalvados os 

casos em que a Administração pode ou deve deixar de realizar licitação, 

tornando-se dispensada, dispensável e inexigível. 

Da análise da situação fatica aqui disposta, a locação de imóvel 

destinado ao atendimento das finalidades precipuas da Administração 

Pública em suma, se resta configurada algumas situações legais previstas 

no art. 74, da lei n° 14.133 de 2021; mais especificamente, em seu 

inciso V. 

Segundo a Lei Federal n 14.133/21, em hipóteses tais, a 

Administração Pública pode realizar a contratação direta das referidas 

aquisições, mediante contratação direta, 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 

competição, em especial nos casos de: 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas 

características de instalações e de localização tornem 

necessária sua escolha. 

Consoante se verifica no dispositivo legal acima, a Administração 

Pública 6 dispensada de licitar a locação de um imóvel que lhe seja 

realmente indispensável, em razão das necessidades de instalação e 

localização. 

Contudo, para amparar esta hipótese de dispensa de licitação, 

imperativa a satisfação dos seguintes requisitos: a) destinado ao 

atendimento das finalidades precipuas da Administração; b) necessidades 

de instalação e localização condicionem sua escolha; c) prego compatível 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI 
Estado da Bahia 

CNP.1 14.232.086/0001-92 
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00 
PREFEITURA 

AAAAAA RO E PROGRESSO 

com o valor de mercado; d) avaliação prévia. 

A administração providenciou a avaliação prévia do imóvel 

comprovando a compatibilidade do prego a ser contratado com o prego 

praticado no mercado. A avaliação deve necessariamente anteceder a 

firmação do negócio avençado, o que no presente caso configura-se a 

locação, pois sem avaliação prévia não ha como aferir o prego praticado 

no mercado. 

Ademais, conforme lembra Margal Justen Filhol. é necessário constar 

no processo os documentos que comprovem não haver outro imóvel similar 

e disponível. Deve-se também comprovar a impossibilidade de satisfazer 

o interesse público de qualquer outra forma. Para Diogenes Gasparini, a 

excepcionalidade se justifica pela natureza da atividade administrativa 

e pelas especificidades requeridas do imóvel, que acabam por torna-lo 

um 'bem singular", nas palavras do autor2: 

quando, por exemplo, a natureza do serviço exige 

do imóvel onde sera instalado certas características 

(altura do pé direito, natureza da construção), tanto 

quanto o é a localização (proximo a um serviço já 

instalado), por exemplo. Com essa indicação a 

Administração Pública torna o bem singular; não há outro 

bem que possa atender aos seus reclamos, e em razão disso 

pode-se comprá-lo ou locá-lo sem licitação. A hipótese 

so prestigia a entidade que, em tese, está obrigada a 

licitar. Quando compradora ou locatária. Quando 

vendedora bem imóvel, a disciplina é a estatuída no art 

17, do Estatuto Federal Licitatório e quando locadora, 

a regra é a licitação, dado que seu bem pode interessar 

a mais de uma pessoa, salvo a hipótese da alínea 'f ' do 

inciso I desse artigo. 

Entretanto, cumpre salientar que, embora possa ser realizada a 
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• 

E 

contratação direta„ os requisitos exigidos no § 5° do art. 74 da lei 

n. 11.133/21 são de 

admitidas com base no 

de conservação, dos 

cumprimento obrigatorio para as inexigiiblidades 

inciso V, a) avaliação prévia do bem, do seu estado 

custos de adaptações, quando imprescindíveis As 

necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos; 

b) - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis 

que atendam ao objeto; 

singularidade do imóvel a 

c) - justificativas que demonstrem a 

ser comprado ou locado pela Administração e 

que evidenciem vantagem para ela. 

Desta forma, verifico a regularidade do procedimento em relação A 

justificativa do prego, em virtude do laudo técnico, conforme constam 

nos autos do processo de dispensa. 

Isto posto, manifesto-me favorável à Inexigibilidade de Licitação com 

base no art. 74, V, haja vista necessidade do imóvel para o atendimento 

das finalidades precipuas do Fundo Municipal de Educação. 

Da Minuta do Contrato: 

A regulamentação dos contratos administrativos encontra-se 

prevista no artigo 92 e seguintes da Lei n.° 14.133/21, tendo o art. 92, 

da referida norma, previsto quais são as cláusulas que necessariamente 

deverão estar consignadas nos chamados contratos administrativos, sendo 

as seguintes: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - a vinculagão ao edital de licitação e A proposta do 

licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta 

e A respectiva proposta; 

III - a legislação aplicável A execução do contrato, 

inclusive quanto aos casos omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI 
Estado da Bahia 

CNPJ 14.232.086/0001-92 
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PREFEITURA- - 

TRA.ALH. S PROCIM50 - 

V - o prego e as condições de pagamento, os critérios, a 

data-base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios 

de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e 

a do efetivo pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for 

o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; 

VII - os prazos de inicio das etapas de execução, conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 

VIII - o credito pelo qual correrá a despesa, com a indicação 

da classificação funcional programática e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de pregos, 

quando for o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 

execução, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo 

contratado no caso de antecipação de valores a titulo de pagamento; 

XIII - o prazo de garantia minima do objeto, observados os 

prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, 

e as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as 

penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de cambio 
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PREFEITURA 

PROGRISSO 

para conversão, quando for o caso; 

XVI,- a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, 

ou para a qualificação, na contratação direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de 

reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas especificas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os 

requisitos definidos em regulamento; 

XIX - os casos de extinção. 

Na minuta do contrato em epígrafe, se fazem presentes todas 

as cláusulas exigidas pela legislação. 

CONCLUSÀO: 

Ante o exposto, obedecidas as demais regras contidas na Lei 

Federal n° 14.133 de 2021, entende-se que poderá adotar a modalidade de 

inexigibiilidade licitação, podendo ser dado prosseguimento ao processo 

licitatório e seus ulteriores atos. 

Ressalvado o caráter opinativo desta alçada jurídica, e 

com o inarredável respeito ao entendimento diverso, este é o 

entendimento, S.M.J 

Araci-Bifil 5 de Margo de 2024. 

Albert valho Silva 

Assessoria Jurídica 

OAB BA 20.591 
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PARECER 

Assunto: Inexigibilidade de Licitação Pública 

Processo Administrativo n.° I083/2024-Loc 

Em face dos fatos arrolados, tanto o parecer jurídico, quanto o parecer 

da controladoria são favoráveis ao ato de inexigibilidade por entenderem 

que o mesmo está em consonância com a legislação de acordo o disposto no 

Art. 74, inciso V, que trata como inexigível a formalidade de licitação 

para a aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações 

e de localização tornem necessária sua escolha. Assim sendo, coube & 

comissão permanente de licitação, no uso de suas atribuições, averiguar, 

e, confirmar, a regularidade fiscal e trabalhista do locador. Informamos, 

entretanto, que, como condição de eficácia deste ato, necessário se faz a 

publicação do mesmo. 

Araci - Bahia, 15 de Marco de 2024. 

Cleidson Matos Barreto 
Agente de Contratação 

Edilson Paz dos Santos 
Equipe de Apoio 

A Exma. Sr.a 
MARIA BETIVANIA LIMA DA SILVA 

MD. Prefeita Municipal 
Araci - Bahia. 

José Rt.a ,e Jesus 
Equ' dr de Apoio 
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PARECER CONTABIL 

Em atenção A comunicação interna enviada a esse setor, cumpre-nos informar 

a V.Sa. que existe, no orçamento em vigor, dotação orçamentária especifica 

destinada a acolher as despesas relativas a este processo. 

Unidade Orçamentária: 1002 - Fundo Municipal de Educação 

Atividade: 2.210 - Gestão e Manutenção das Ações - FME 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Juridica 

Fonte de Recurso: 540 / 541 

Araci - Bahia, 15 de Margo de 2024. 

Setor àH Contabilidade • 

A Exma. Sr.' 
MARIA BETIVANIA LIMA DA SILVA 

MD. Prefeita Municipal 

Araci - Bahia. 
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PREFEITURA 

&&&&&& NO MI PROOROSSO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.° I083/2024-Loc 

A Prefeita do Município de ARACI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições: 

Reconhece a situação de inexigibilidade de licitação e opta pela 

homologação do presente processo, em consonância com o parecer formulado 

pela Procuradoria Jurídica, Controladoria e Contadoria do Município. 

Araci-Bahia, 15 de Margo de 2024. 

MARIA BETIVANIA LIMA DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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comuNICAgko INTERNA 

Da: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Secretário Municipal de Administração 

Att. Sr. RENAN EZEQUIEL SOUSA DA SILVA 

Assunto: EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE N.° 1073/2024 

Senhor Secretário, 

00 
PRePEITU 

Estamos encaminhando o extrato da inexigibilidade, destinado a 

locação do imóvel localizado no Povoado de Pedra Alta, s/n, Araci-Bahia, 

para ser utilizado como deposito de mobiliários, material didático e 

alimentos da escola (Carlos Raimundo Mota) que se encontra em reforma, 

para que V.Sa. se digne a publicar no mural desta Prefeitura e em jornais 

de grande circulação ou diário oficial, para que cheguem ao conhecimento 

dos interessados e em cumprimento ao que determina a Lei Federal n.° 

14.133/21. 

Araci-Bahia, 15 de Margo de 2024. 

Cleidson Hatos Barreto 

Agente de Contratação 
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A Prefeitura Municipal de Araci, Estado da Bahia, visando a transparência dosseusatos1
vem a PUBLICAR: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° I083/2024-LOC 

LEtig'1232712011 - LEI DE:ACESSO A INFORMAÇÃO 

A Lerp't '1 .527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso As informaCrlies públicas,, sat 

norma entrée em vigor eni 16 de maio de 2012 ocriou mecanismos que possibilitama-qualquer pessoar fislCaou-

juridica, sem necessidade de apresentar may; o recebimento de InformacEeepúblicas dos Órgãos e entidadia% 

" 

A Lei vale pare Pe trifts:Pederes da Uniao, Estades; OS rite rederal e Municlpies, folghleiVe eos Tribunais de Conta 

fillnistério Ptlitififia etdiedes privadas sem fins tugraii9oS também sao obrigadas a dar publicidade a informações 

ref erentes..aõ recebimñt&í destinagao des recurpoe públicos por elas recebidos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAC1 
Estado da Bahia 

CNPJ 14.232.086/0001-92 
Praça Nossa Senhora da Conceição, 4. Centro - Araci - BA - CEP: 48760-000 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 1083/2024-Lac 

LOCADOR: NORTEX AGROINDUSTRIAL LTDA 

CNPJ: 16.487.456/0001-68 

END.: Povoado de Pedra Alta, s/n, zona rural, Araci-Bahia, 48.760-000. 

OBJETO: Constitui o objeto do presente termo, a locação do 

imóvel localizado no Povoado de Pedra Alta, s/n, Araci-Bahia, 

para ser utilizado como deposito de mobiliários, material 

didático e alimentos da escola (Carlos Raimundo Mota) que se 

encontra em reforma. 

FINALIDADE: Justifica-se a contratação, tendo em vista tratar-se 

de um espaço físico adequado e bem dimensionado, que atende aos 

requisitos de conforto, funcionalidade e segurança, proporciona 

melhores condições para as atividades ali desenvolvidas e melhor 

atendimento com vistas ao interesse público, conforme Estudo 

Técnico Preliminar. 

VALOR R$: 15.000,00 (Quinze mil reais), a ser pago em parcelas 

mensais DE R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais) 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 74, INCISO V, DA LEI N.° 14.133/21. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

Unidade Orçamentária: 1002 - Fundo Municipal de Educação 

Atividade: 2.210 - Gestão e Manutenção das Ações - FME 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 540 / 541 

PRE FEITILIM MUNICIPAL DE¡ ARACI,BAJ Pra ça- Nos 

Este documento pode ser verificado no endorsor, eletrônico 
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PREFEITURA 

37 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.° 1083/2024-L0c 

LOCADOR: NORTEX AGROINDUSTRIAL LTDA 

CNPJ: 16.487.456/0001-68 

END.: Povoado de Pedra Alta, s/n, zona rural, Araci-Bahia, 48.760-000. 

OBJETO: Constitui o objeto do presente termo, a locação do imóvel 
localizado no Povoado de Pedra Alta, s/n, Araci-Bahia, para ser utilizado 

como deposito de mobiliários, material didático e alimentos da escola 

(Carlos Raimundo Mota) que se encontra em reforma. 

FINALIDADE: Justifica-se a contratação, tendo em vista tratar-se de um 

espaço físico adequado e bem dimensionado, que atende aos requisitos de 

conforto, funcionalidade e segurança, proporciona melhores condições para 

as atividades ali desenvolvidas e melhor atendimento com vistas ao 

interesse público, conforme Estudo Técnico Preliminar. 

VALOR R$: 15.000,00 (Quinze mil reais), a ser pago em parcelas mensais DE 

R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais) 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 74, INCISO V. DA LEI N.° 14.133/21. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

Unidade Orçamentária: 1002 - Fundo Municipal de Educação 

Atividade: 2.210 - Gestão e Manutenção das Ações - EME 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

Fonte de Recurso: 540 / 541 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL N° I083/2024-Loc. 

CONTRATO DE LOCACAO DE IMOVEL, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM 0 FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, ESTADO DA BAHIA E A. NORTEX 

AGRO INDUSTRIAL LTDA. 

0 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARACI, Estado da Bahia, Entidade de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ sob 06.076.077/0001-21, instalado à Rua Antônio 

Oliveira Mota, s/n - Centro, Araci - Estado da Bahia, neste ato, representado por seu 

Secretário o Sr. ANASTÁCIO CARVALHO OLIVEIRA, brasileiro, maior, capaz, residente e 

domiciliado na cidade de Araci - Bahia, doravante denominada simplesmente LOCATÁRIO, e 

a. NORTEX AGROINDUSTRIAL LTDA, inscrita no CNPJ: n° 16.487.456/0001-68, residente e 

domiciliada no(a) Povoado de Pedra Alta, s/n, zona rural, Araci - Bahia, doravante 

denominado simplesmente LOCADOR, celebram o presente para reger-se na forma da Lei 

14.133/21, e de acordo com as cláusulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Objeto: locação do imóvel localizado no Povoado de Pedra Alta, 

s/n, Araci-Bahia, para ser utilizado como deposito de mobiliários, material didático e 

alimentos da escola (Carlos Raimundo Mota) que se encontra em reforma, deste município. 

CLAUSULA SEGUNDA - Fica o LOCATÁRIO autorizado a fazer instalação, adaptação, 

obra ou benfeitoria, inclusive colocação de luminosos, placa, letreiros e cartazes. 

Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, salvo os desgastes 

e deteriorações decorrentes do uso normal. 

CLAUSULA TERCEIRA - 0 locatário devera encaminhar ao locador todas as 

notificações, avisos ou intimações dos poderes públicos que forem entregues a destinagão 

da locação, não constituindo o decurso de tempo, por si s6, na demora do LOCADOR reprimir 

a infração, assentimento 6. mesma. 

CLAUSULA QUARTA - Interposição do Contrato: Este Contrato se regard pelas normas 

do direito público, notadamente as da Lei 14.133/21, suplementadas pela Lei do direito 

privado e através da Inexigibilidade de Licitação n° 1088/2024-Loc. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - 0 presente contrato tem prazo de vigência de 15/03/2024 a 

31/12/2024, podendo, a critério das partes, ser renovado por igual ou superior período, 

mediante aditivo contratual. 

CLAUSULA QUINTA - 0 LOCATARIO receberá mensalmente pelo LOCADOR a quantia de R$ 

1.500,00 (Um mil e quinhentos reais), que será pago até o dia quinze do mês subsequente. 

.CIAUSULA SEXTA - Valor, Dotação e Empenho: Este Contrato tem o valor global de 

R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) e as despesas decorrentes deste contrato correrão por 

conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

UNIDADE GESTORA : 1002 -FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE : 2.210- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES - FME 

ELEMENTO : 33.90.39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO : 540 / 541 
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regido pela Lei 14.133/21 e alterações posteriores, 

pbeigndo'Ser modificado ou• rescindido, nos seguintes casos: 

Artrpe!e•Pece*ingag- doeebntrato,poderá ser: 

I-.7.4etermirnada pon-a80.unklateral,e -escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimatiidecokSnte;dt ,sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

nor 
PREF 'TURA 

III -.determinada por decisão arbitrai, em decorrência de clausula compromissária 

ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

§ 10 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no raspectivo processo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecido a multa de 30% (trinta por cento) do valor 

mensal do conrate a parte que desqumprir o presente contrato, sem prejuízo da execução 

das parcelas vincendas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - 0(a) servidor(a) responsável pela fiscalização deste contrato 

o(a) Sr. (a) Gildásio Castro dos Santos, portador (a) do CPF sob n° 009.058.005-24. 

• 

CIABSULA OITAVA - As partes contratadas elegem o foro da Comarca de Araci, Estado 

da Bahia, con expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 

dirimir qualquer dúvida decorrente do presente contrato. 

E.sta4do arbas as partes de comum acordo com as cláusulas deste contrato, assinam 

o mesmo eT , 12 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 

isiieadaç, 

Araci 15/02/2024. 

C-1.:.;‘; °SS& Cr 01-9 —°c 
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dOMUNIEAgA0 INTERNA 
try 

D4i,,Comissão Permanente de Licitação 

Pára: Secretário Municipal de Administração 

Att. Sr. RENAN EZEQUIEL SOUSA DA SILVA 

Aszunt INEXIGIELLI:DADE-N—? 1083/2024-L0c 

Senhor Secretário, 

o 
PREFEITURA 

AAAAA 110 II PROGRESSO 

Estamos encaminhando Resumo do Contrato, firmado com o intuito 

destinado á locação do imóvel localizado no Povoado de Pedra Alta, s/n, 

Araci-Bahia, para ser utilizado como deposito de mobiliários, material 

didático e alimentos da escola (Carlos Raimundo Mota) que se encontra em 

reforma, para que V.Sa. se digne a publicar no mural desta Prefeitura e 

em jornais de grande circulação ou diário oficial, para qUe cheque ao 

conhecimento dos interessados e em cumprimento ao que determina a Lei 

tederal 14.133/21. 

Araci-Bahia, 15 de Margo de 2024. 

Bc=ott. 
de Contratação 
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PREFEITURA

Estado da Bahia 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Espécie: LécagAo:de Imóvel 

Resume do Objeto: locação do imóvel localizado no Povoado de Pedra Alta, 

s/n, Araci-Bahia, para ser utilizado como deposito de mobiliários, 

material didático e alimentos da escola (Carlos Raimundo Mota) que se 

encontra em reforma, deste município. 

Modstide..de: Inexigibilidade de licitação, conforme estabelecido no Artigo 

74, inciso V, da Lei 14.133/21. 

Uhidade OrcecontAria: 1002 - Fundo Municipal de Educação 

Atividado: 2210 - Gestão e Manutenção das Ações - FME 

Elosento Ca Desposa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Juridic& 

Fonte do Recerso: 540 / 541 

4.1iiiXeL.Mes4Centsatas:' N.:, X AGROINDUSTRIAL LTDA 

iió do teatsate I053/2024-Loc 

Tarps -ia rterasa 15 de Março de 2024 

Valor Teta). do Ceetrate 1.-.0Y0,00 (Quinze mil reais) 

Vales a Pap4u ye= :12,Ze 
•tie:.-; 4 
Vigencar,, r!e,i Contruto 

Assina 

assiret 

1.3(.1:,00 (Gm mil c quinhentos reais) 

a 31/12/2024 

(7, CIO CARVALHO OLIVEIRA 

hGROINDUSTRIAL LTDA 

• 
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00 0 
PREFEITURA 

te.1 

• 
r: 

PREFECTURA MUNICIPAL DE ARACI 

DECLARAÇÃO DE puBLIcAgko 

Eu, RENAN EZEQUIEL SOUSA DA'JILVA, Secretário Municipal de Administração, 

da Prefeitura Municipal de Araci, Estado da Bahia, DECLARO, para os devidos 

fins de direito, que o resumo do contrato de locação n.° 1083/2024-Loc, 

com NORTEX AGROINDUSTRIAL LTDA, foi publicado conforme o disposto na Lei 

n.° 14.133/21. 

E, para tanto, firmo o presente para que produza seus legais efeitos. 

Araci-Bahia, 15 de Margo de 2024 

IMTUUTEMMUIEL SOJJSA DA SILVA 

Secretário LInnicioal de Administragão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAC1 
Estado da Bahia 

CNN 14.232.086/0001-92 
Praça Nossa Senhora da Conceição, 4. Centro - Amei - BA - CEP: 48760-000 

Tel:(75) 3266-2146 / 3266-3076, e-mail: gabinete@araci.ba.gov.br 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Espécie: Locação de Imóvel 

Resumo do Objeto: locação do imóvel localizado no Povoado de 

Pedra Alta, s/n, Araci-Bahia, para ser utilizado como deposito de 

mobiliários, material didático e alimentos da escola (Carlos 

Raimundo Mota) que se encontra em reforma, deste município. 

Modalidade: Inexigibilidade de licitação, conforme estabelecido 

no Artigo 74, inciso V, da Lei 14.133/21. 

Unidade orçamentária: 1002 - Fundo Municipal de Educação 

Atividade: 2210 - Gestão e Manutenção das Ações - FME 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros 

- Pessoa Juridica 

Fonte de Recurso : 540 / 541 

Profissional Contratado: NORTEX AGROINDUSTRIAL LTDA 

N° do Contrato : I083/2024—Loc 

Empenho da Despesa : 15 de Margo de 2024 

Valor Total do Contrato: 15.000,00 (Quinze mil reais) 

Valor a Pagar por bias : 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais) 

Vigência do Contrato : 15/03/2024 a 31/12/2024 

Assina pela Contratante: ANASTÁCIO CARVALHO OLIVEIRA 

Assina pelo Contratado : NORTEX AGROINDUSTRIAL LTDA 
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